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PORTARIA N° 434/2021 

REVOGA TOTOS OS TERMOS DA PORTARIA N° 
93/2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
CARGA SUPLEMENTAR AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 
Lei Complementar Municipal n° 300 c/c 301/2012. 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica revogada em todos os seus termos a Portaria n° 93/2021, que 
autorizou a realização e o pagamento de carga suplementar à servidora municipal Sra. Priscila 
da Graça Canato de Oliveira, ocupante do cargo de Assistente Social.  

Art.  2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 28 de fevereiro de 2021.  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
01,,4e março de 2021. 

LEONARDO  CARES  SATO OAPITELI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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